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INDICAÇÃO n. 2/7/2021 is
ExcelentíssimoSenhor Presidente.

Nobres Vereadores.

O Vereador LUIZ MAYR NETO apresenta a Vossa Excelência a presente

INDICAÇÃO, nos termos do art. 127 e seguintes do Regimento Interno, para o devido

encaminhamento a Exma. Sra. Prefeita Municipal para as providências cabíveis, nos

seguintes termos:

Realizaração, através do Procon, de conscientização com postos de

combustíveissobre a divulgaçãocorreta de preços.

JUSTIFICATIVA

Conforme reivindicação de munícipes e constatado por este gabinete, é necessário

realizar ação, através do Procon, de conscientização com postos de combustíveis no

município sobre a divulgação correta de preços, promoções, diferença de precificação

e painel de componente dos preços, para que informe ao consumidor de maneira

clara, objetiva e padronizada sobre ofertas, condições de pagamento e composição de

preço. Um dos problemas é a falta de clareza que induz o cliente a erro. Como

exemplo, tem-se a divulgação apenas de preços promocionais apenas para

 determinados dias e horários, ou a colocação de valores que estão apenas disponíveis

na compra através do aplicativo do estabelecimento.

Valinhos, 30 de abril de 2021.   7 UUIZ MAYR NETO
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